
 

     
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
CENTRO DE ATIVIDADES TÉCNICAS 

       
 

MEMORIAL DESCRITIVO DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA 
 

REQUISITOS MÍNIMOS PARA PROTEÇÃO POR EXTINTORES DE INCÊNDIO 

 
   1 - Cada unidade extintora protegerá uma área máxima de:       

CLASSE DE RISCO  ÁREA 
Baixo 500 m² 
Médio 250 m² 
Alto 150 m² 

 

2 - Os extintores devem ser distribuídos de forma a cobrir a área do risco, e que o operador deve percorrer 
do extintor até o ponto mais afastado uma distância máxima de: 

 
CLASSE DE RISCO PERCURSO 

Baixo 20 m 
Médio 15 m 
Alto 10 m 

 

3 - Quando houver diversificação de riscos numa mesma edificação, os extintores devem ser localizados 
de modo a serem adequados à natureza do risco a proteger dentro de sua área de proteção; 
4 - Devem ser instalados extintores de incêndio, independente da proteção geral da edificação ou área de 
risco, na parte externa dos abrigos de riscos especiais, tais como:  
a) casas de caldeira; 
b) casa de força elétrica; 
c) casas de bombas; 
d) casas de máquinas; 
e) galeria de transmissão; 
f) transformadores; 
g) quadro de distribuição de energia elétrica. 
5 - A instalação dos extintores obedecerá aos seguintes requisitos:  
a) haja boa visibilidade e acesso desobstruído; 
b) a probabilidade de o fogo bloquear o seu acesso deve ser a menor possível; 
c) seja adequado à classe de incêndio predominante dentro da área de risco a ser protegida; 
d) deve ser instalado, pelo menos, um extintor de incêndio a não mais que 5 m da entrada principal da 
edificação e das escadas nos demais pavimentos; e 
e) a sua localização não será permitida nas escadas, nos patamares e nem nas antecâmaras das escadas. 
6 - Devem ser fixados em colunas, paredes ou divisórias, de maneira que sua parte superior (gatilho) fique 
a uma altura máxima de 1,60m (um metro e sessenta centímetros) do piso acabado; 
7 - É permitida a instalação de extintores sobre o piso acabado, desde que permaneçam apoiados em 
suportes apropriados, com altura de 0,20m (vinte centímetros) do piso, desde que não fiquem obstruídos e 
que não tenham sua visibilidade prejudicada;  
8 - As manutenções e recargas deverão ser realizadas por empresas cadastradas junto ao Corpo de 
Bombeiros Militar, desde que legalmente habilitadas e registradas junto ao Instituto Nacional de Metrologia 
Normalização e Qualidade Industrial (INMETRO); 
9 - Por ocasião das vistorias do Corpo de Bombeiros Militar, será exigido um Relatório de Inspeção e a 
nota fiscal dos serviços executados nos extintores. 

 
 
 
 


